
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 58, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 3.071, de 
2019, do Senador Flávio Bolsonaro. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 
nº 3.071, de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que altera a Lei 13.756 de 2018 para incluir 
a Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação – ABBR no destino da arrecadação das 
loterias, consolidando a Emenda nº 1 – CAS/CAE, de redação. 

 

Senado Federal, em 15 de maio de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4893575643
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ANEXO DO PARECER Nº 58, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 3.071, de 
2019, do Senador Flávio Bolsonaro. 

 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, para incluir a Associação 
Brasileira Beneficente de Reabilitação 
(ABBR) entre as entidades da sociedade 
civil beneficiadas com a renda líquida de 1 
(um) concurso anual da loteria de 
prognósticos esportivos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 19. A renda líquida de 4 (quatro) concursos por ano da 

loteria de prognósticos esportivos será destinada, alternadamente, para 
as seguintes entidades da sociedade civil: 

............................................................................... 
IV – Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação (ABBR).  
....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4893575643
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Assinam eletronicamente o documento SF249906388489, em ordem

cronológica:

1. Sen. Weverton 

2. Sen. Rogério Carvalho 

3. Sen. Mecias de Jesus 

4. Sen. Veneziano Vital do Rêgo 


